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SUBJUR N.º 624/2024 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL: 

 

 

 

 

 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no fim assinado, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento no artigo 

129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, 

parágrafo 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

 

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico pátrio dos 

artigos 27 e 28 da Lei Complementar Municipal nº 960, de 05 de 

outubro de 2022, que institui o Programa +4D de Regeneração 

Urbana do 4º Distrito de Porto Alegre e estabelece regramentos 
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urbanísticos específicos, além de incentivos urbanísticos e 

tributários promotores de desenvolvimento, inclui inc. XXXII no 

caput e §§ 16 e 17 no art. 70 da Lei Complementar nº 7, de 7 de 

dezembro de 1973, e alterações posteriores, e inclui inc. VIII no 

caput e § 8º no art. 8º da Lei Complementar nº 197, de 21 de março 

de 1989, e alterações posteriores, do Município de Porto Alegre, 

pelas seguintes razões de direito. 

 

1. Os dispositivos legais questionados têm a 

seguinte redação: 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 960, DE 5 DE OUTUBRO DE 

2022.  

 

Institui o Programa +4D de Regeneração Urbana do 4º 

Distrito de Porto Alegre e estabelece regramentos 

urbanísticos específicos, além de incentivos urbanísticos e 

tributários promotores de desenvolvimento, inclui inc. XXXII 

no caput e §§ 16 e 17 no art. 70 da Lei Complementar nº 7, de 

7 de dezembro de 1973, e alterações posteriores, e inclui inc. 

VIII no caput e § 8º no art. 8º da Lei Complementar nº 197, de 

21 de março de 1989, e alterações posteriores.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE  

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere o inciso II do artigo 94 da Lei 

Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei:  

 

(...). 

 

CAPÍTULO V 

 

DOS INCENTIVOS TRIBUTÁRIOS 

https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-complementar/1973/0/7/lei-complementar-n-7-1973-institui-e-disciplina-os-tributos-de-competencia-do-municipio
https://leismunicipais.com.br/a/rs/p/porto-alegre/lei-complementar/1989/19/197/lei-complementar-n-197-1989-institui-e-disciplina-o-imposto-sobre-a-transmissao-inter-vivos-por-ato-oneroso-de-bens-imoveis-e-de-direitos-reais-a-eles-relativos
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Art. 27.  Ficam incluídos inc. XXXII no caput e §§ 16 e 17 do 

art. 70
1
 da Lei Complementar nº 7, de 7 de dezembro de 1973, 

e alterações posteriores, conforme segue: 

 

"Art. 70. ... 

... 

 

XXXII - os imóveis localizados no polígono que inicia no 

entroncamento da Rua da Conceição com a Av. Alberto Bins, 

prossegue pela Av. Alberto Bins em direção à Av. Cristóvão 

Colombo, segue pela Av. Cristóvão Colombo até a esquina 

com a Rua Comendador Coruja, segue pela Rua Comendador 

Coruja até o encontro com a Rua São Carlos, prossegue pela 

Rua São Carlos, fazendo uma leve inflexão à esquerda no 

encontro com a Av. Ramiro Barcelos, em seguida outra 

inflexão à direita para continuar na Av. São Carlos até o 

cruzamento com a Rua Sete de Abril, fazendo uma leve 

inflexão à esquerda e em seguida à direita para seguir na Rua 

São Carlos até a Rua Álvaro Chaves, visando à direita segue 

pela Rua Álvaro Chaves até o encontro com a Rua Santa Rita, 

virando à esquerda prossegue pela Rua Santa Rita até o 

encontro com a Av. Pernambuco, virando à esquerda, 

prossegue pela Av. Pernambuco até o encontro com a Av. 

Cairú, virando à esquerda, segue pela Av. Cairú até o limite 

do município no encontro com o Rio Jacuí/Guaíba, segue pela 

beira do Rio até a altura da Rua da Conceição, seguindo pela 

Rua da Conceição até o encontro com a Av. Alberto Bins, 

ponto do início do percurso: 

a) com Carta de Habitação, ou documento anterior que 

autorize a ocupação, expedida até 31 de dezembro de 1970 e 

adquiridos durante o período de 1º de maio de 2022 a 31 de 

dezembro de 2025; 

b) com Carta de Habitação decorrente de projeto 

arquitetônico enquadrado no Regime Especial do Programa 

+4D e aprovado entre 1º de maio de 2022 a 31 de dezembro 

de 2025; ou 

                                                      
1
 Lei Complementar nº 07/1973: 

(...). 

Art. 70 Ficam isentos do pagamento do imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana as seguintes pessoas físicas e jurídicas: (Redação dada pela Lei Complementar 

nº 169/1987) 

(...). 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-complementar/1973/0/7/lei-complementar-n-7-1973-institui-e-disciplina-os-tributos-de-competencia-do-municipio
https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-complementar/1987/16/169/lei-complementar-n-169-1987-altera-os-artigos-70-72-73-e-75-da-lei-complementar-n-7-de-07-de-dezembro-de-1973
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c) com Carta de Habitação e certidão expedida pelo 

Município de que foram realizadas na edificação existente as 

intervenções previstas para a aplicação do Regime Especial 

do Programa +4D, conforme projeto aprovado entre 1º de 

maio de 2022 a 31 de dezembro de 2025. 

... 

 

§ 16 Os benefícios previstos nas als. a e b do inc. XXXII do 

caput deste artigo terão eficácia até 31 de dezembro de 2038, 

por inscrição do cadastro imobiliário, desde que cumpridos os 

demais requisitos legais. 

§ 17 O benefício previsto na al. c do inc. XXXII do caput deste 

artigo terá eficácia até 31 de dezembro de 2030, por inscrição 

do cadastro imobiliário, desde que cumpridos os demais 

requisitos legais." (NR) 

 

 

Art. 28. Ficam incluídos inc. VIII no caput e § 8º no art. 8º
2
 da 

Lei Complementar nº 197, de 21 de março de 1989, e 

alterações posteriores, conforme segue: 

 

"Art. 8º ... 

... 

 

VIII - os imóveis localizados no polígono que inicia no 

entroncamento da Rua da Conceição com a Av. Alberto Bins, 

prossegue pela Av. Alberto Bins em direção à Av. Cristóvão 

Colombo, segue pela Av. Cristóvão Colombo até a esquina 

com a Rua Comendador Coruja, segue pela Rua Comendador 

Coruja até o encontro com a Rua São Carlos, prossegue pela 

Rua São Carlos, fazendo uma leve inflexão à esquerda no 

encontro com a Av. Ramiro Barcelos, em seguida outra 

inflexão à direita para continuar na Av. São Carlos até o 

cruzamento com a Rua Sete de Abril, fazendo uma leve 

inflexão à esquerda e em seguida à direita para seguir na Rua 

São Carlos até a Rua Álvaro Chaves, visando à direita segue 

pela Rua Álvaro Chaves até o encontro com a Rua Santa Rita, 

virando à esquerda prossegue pela Rua Santa Rita até o 

encontro com a Av. Pernambuco, virando à esquerda, 

                                                      
2
 Lei Complementar nº 197/1989: 

(...). 

Art. 8º É isenta do imposto, a transmissão: 

(...). 

https://leismunicipais.com.br/a1/rs/p/porto-alegre/lei-complementar/1989/19/197/lei-complementar-n-197-1989-institui-e-disciplina-o-imposto-sobre-a-transmissao-inter-vivos-por-ato-oneroso-de-bens-imoveis-e-de-direitos-reais-a-eles-relativos
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prossegue pela Av. Pernambuco até o encontro com a Av. 

Cairú, virando à esquerda, segue pela Av. Cairú até o limite 

do município no encontro com o Rio Jacuí/Guaíba, segue pela 

beira do Rio até a altura da Rua da Conceição, seguindo pela 

Rua da Conceição até o encontro com a Av. Alberto Bins, 

ponto do início do percurso. 

 

... 

 

§ 8º O benefício previsto no inc. VIII do caput deste artigo: 

I - em caso de imóveis edificados, se aplica aos imóveis com 

Carta de Habitação expedida até 31 de dezembro de 1970; 

II - não se aplica para transmissões ocorridas anteriormente a 

1º de janeiro de 2023; e 

III - deve ser requerido no período de 1º de janeiro de 2023 a 

31 de dezembro de 2025." (NR) 

 
(...). 

 

A normativa em apreciação, oriunda de projeto de lei 

de iniciativa do Sr. Prefeito Municipal de Porto Alegre (Projeto de 

Lei Complementar nº 007/22 em anexo), que institui o Programa 

+4D de Regeneração Urbana do 4º Distrito de Porto Alegre e 

estabelece regramentos urbanísticos específicos, além de incentivos 

urbanísticos e tributários promotores de desenvolvimento, em seu 

artigo 27, incluiu o inciso XXXII no caput e os parágrafos 16 e 17 

ao artigo 70 da Lei Complementar Municipal nº 7/1973, e, em seu 

artigo 28, incluiu o inciso VIII no caput e o parágrafo 8º no artigo 8º 

da Lei Complementar Municipal nº 197/1989, em ambos os casos, 

como se verifica pela leitura dos dispositivos em apreciação, 

promovendo renúncia de receita tributária relativa ao imposto 

sobre a propriedade predial e territorial urbana e ao imposto de 

transmissão intervivos, por ato oneroso, de bens imóveis e de 
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direitos reais a eles relativos, o que tornava impositivo, nos termos 

do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

que o processo legislativo que lhe deu origem à Lei Complementar 

nº 960/2022  estivesse instruído com a estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro, o que não ocorreu. 

Tanto é assim que a justificativa que instruiu o 

Projeto de Lei Complementar nº 007/2022, de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, fez referência à estimativa de impacto 

financeiro-orçamentário como sendo um dos anexos do projeto 

(cópia em anexo), sem, contudo, anexá-lo à proposição. 

Na mesma linha, a necessidade de sua juntada ao 

processo legislativo foi ressaltada no Parecer Prévio nº 427/22, 

firmado pelo Sr. Procurador-Geral da Câmara Municipal de 

Vereadores de Porto Alegre, o qual opinou, inclusive, pela 

complementação da documentação que instruía a proposição para 

sua juntada ao expediente administrativo, o que acabou não 

ocorrendo durante a tramitação do projeto legislativo. 

Claro, assim, o vício de que padecem os artigos 27 e 

28 da Lei Complementar Municipal nº 960/2022 por ofensa ao artigo 

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A gestão prudente dos recursos públicos é tema que 

já vem, há algum tempo, recebendo especial atenção do 
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Administrador Público e do Legislador
3
, fato que ganhou ainda 

maior relevância nos últimos anos, notadamente em razão da 

acentuada crise econômica por que passam diversos entes da 

federação. 

Neste contexto foi editada a Emenda Constitucional 

n.º 95, de 15 de dezembro 2016, que regula o Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias para instituir o Novo Regime Fiscal, 

conferindo, dentre outras medidas, status constitucional a uma regra 

legal segundo a qual toda a concessão de incentivo ou benefício de 

natureza fiscal deve ser precedida de estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro
4
.  

                                                      
3
 Nesse sentido, cita-se a Lei de Responsabilidade Fiscal- Lei Complementar Federal n.º 

101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências. 
4
 Salienta-se que não se trata propriamente de uma inovação no ordenamento jurídico, porquanto 

tal obrigatoriedade já constava da Lei de Responsabilidade Fiscal, precisamente no artigo 14, 

que assim dispõe: 

(...) 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições: (Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001) (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 

meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1
o 

A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 

isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2
o 

Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 

artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3
o 
O disposto neste artigo não se aplica: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
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Com efeito, dispõe o artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:  

 
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada 

da estimativa do seu impacto orçamentário e 

financeiro.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, 

de 2016) 
 

Preceito constitucional que, por sua vez, orientou a 

dicção do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis: 

 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 

deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei 

de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:                (Vide Medida Provisória nº 

2.159, de 2001)        (Vide Lei nº 10.276, de 2001)       (Vide 

ADI 6357) 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 

considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na 

forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no 

período mencionado no caput, por meio do aumento de 

receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

§ 1
o
 A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, concessão de isenção em caráter não 

geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc95.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc95.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2159-70.htm#art9%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10276.htm#art1%C2%A77
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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contribuições, e outros benefícios que correspondam a 

tratamento diferenciado. 

§ 2
o
 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou 

benefício de que trata o caput deste artigo decorrer da 

condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado 

inciso. 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos 

nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da Constituição, na forma 

do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao 

dos respectivos custos de cobrança. 

(...). 

 

E isto, porque o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias tem índole constitucional, consoante entendimento 

consolidado do Pretório Excelso. 

Nesta linha: 

 

PRECATÓRIO - PAGAMENTO PARCELADO - ADCT, ART. 

33 - NATUREZA JURÍDICA DAS NORMAS INTEGRANTES 

DO ADCT - RELAÇÕES ENTRE O ADCT E AS 

DISPOSIÇÕES PERMANENTES DA CONSTITUIÇÃO - 

ANTINOMIA APARENTE - A QUESTÃO DA COERÊNCIA 

DO ORDENAMENTO POSITIVO - RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO . - Os postulados que informam a teoria do 

ordenamento jurídico e que lhe dão o necessário substrato 

doutrinário assentam-se na premissa fundamental de que o 

sistema de direito positivo, além de caracterizar uma unidade 

institucional, constitui um complexo normativo cujas partes 

integrantes devem manter, entre si, um vínculo de essencial 

coerência . - O Ato das Disposições Transitórias, promulgado 

em 1988 pelo legislador constituinte, qualifica-se, 

juridicamente, como estatuto de índole constitucional (RTJ 

172/226-227). A estrutura normativa que nele se acha 

consubstanciada ostenta, em conseqüência, a rigidez peculiar 

às regras inscritas no texto básico da Lei Fundamental da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153iv
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153v
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art153%C2%A71
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República. Disso decorre o reconhecimento de que inexistem, 

entre as normas inscritas no ADCT e os preceitos constantes 

da Carta Política, quaisquer desníveis ou desigualdades 

quanto à intensidade de sua eficácia ou à prevalência de sua 

autoridade. Situam-se, ambos, no mais elevado grau de 

positividade jurídica, impondo-se, no plano do ordenamento 

estatal, enquanto categorias normativas subordinantes, à 

observância compulsória de todos, especialmente dos órgãos 

que integram o aparelho de Estado (RTJ 160/992-993) . - 

Inexiste qualquer relação de antinomia real ou insuperável 

entre a norma inscrita no art. 33 do ADCT e os postulados da 

isonomia, da justa indenização, do direito adquirido e do 

pagamento mediante precatórios, consagrados pelas 

disposições permanentes da Constituição da República, eis 

que todas essas cláusulas normativas, inclusive aquelas de 

índole transitória, ostentam grau idêntico de eficácia e de 

autoridade jurídicas (RTJ 161/341-342). - O preceito 

consubstanciado no art. 33 do ADCT - que não se estende aos 

créditos de natureza alimentar - compreende todos os 

precatórios judiciais pendentes de pagamento em 05/10/88, 

inclusive aqueles relativos a valores decorrentes de 

desapropriações efetivadas pelo Poder Público. Precedentes. 

(STF, RE 215.107/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de 

Mello, j. 21/11/2006, p. DJ 02/02/2007) 

 

 

Digna de nota, também, decisão monocrática 

proferida pelo Ministro Alexandre de Moraes nos autos da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade n.º 5.816, ajuizada contra a Lei n.º 

4.012/2017, do Estado de Rondônia, que deixa clara a necessidade 

de observância do disposto no artigo 113 do ADCT por todos os 

entes federativos, in verbis: 

 

 (...) No caso da Ação Direta de Inconstitucionalidade de que 

ora se cuida, sustenta-se desatendimento ao comando 

constitucional do artigo 113 do ADCT, que exige, presente 

norma geradora de renúncia de receita, estimativa dos 

reflexos orçamentário e financeiro. O fundamento 
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constitucional é claro, devendo ser prestigiado com máxima 

força. Isso porque a ideia de responsabilidade fiscal ocupa 

patamar de especial posição no quadro dos valores 

constitucionais (...) (STF - ADI: 5816 RO - RONDÔNIA 

0013870-33.2017.1.00.0000, Relator: Min. ALEXANDRE 

DE MORAES, Data de Julgamento: 19/12/2017, Data de 

Publicação: DJe-018 01/02/2018). 

 

Tal decisão foi, posteriormente, referendada pelo 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE 

IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. 

TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA FISCAL. CONCESSÃO 

DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO 

ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 

95/2016). EXTENSÃO A TODOS OS ENTES 

FEDERATIVOS. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A 

imunidade de templos não afasta a incidência de tributos 

sobre operações em que as entidades imunes figurem como 

contribuintes de fato. Precedentes. 2. A norma estadual, ao 

pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na 

Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, 

providência que, embora não viole o art. 155, § 2º, XII, “g”, 

da CF – à luz do precedente da CORTE que afastou a 

caracterização de guerra fiscal nessa hipótese (ADI 3421, 

Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 

5/5/2010, DJ de 58/5/2010)  exige a apresentação da 

estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do 

processo legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda 

Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 

113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a 

validade formal de leis que criem despesa ou concedam 

benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida 

indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do 

Estado, dirige-se a todos os níveis federativos. 4. Medida 

cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente.  

(STF - ADI: 5816 RO - RONDÔNIA 0013870-

33.2017.1.00.0000, Relator: Min. ALEXANDRE DE 
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MORAES, Data de Julgamento: 05/11/2019, Tribunal Pleno, 

Data de Publicação: DJe-257 26-11-2019) 

 

A norma constitucional em liça, portanto, é de 

reprodução obrigatória, se aplicando aos Municípios do Estado do 

Rio Grande do Sul, ex vi do disposto no artigo 8º, caput, da 

Constituição Estadual: 

 

Art. 8 - O Município, dotado de autonomia política, 

administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela 

legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos 

na Constituição Federal e nesta Constituição. 

[...]. 

 

Como corolário, impositivo o reconhecimento da 

inconstitucionalidade dos artigos 27 e 28 da Lei Complementar 

Municipal nº 960/2022 por ofensa ao artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

 

3. Pelo exposto, requer o PROCURADOR-GERAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL que, 

recebida e autuada a presente ação direta de inconstitucionalidade, 

seja(m): 

a) notificadas as autoridades municipais responsáveis 

pela promulgação e publicação da norma impugnada, para que, 

querendo, prestem informações no prazo legal; 

b) citado o Procurador-Geral do Estado, para que 

ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, parágrafo 4º, da 
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Constituição Estadual; 

c) por fim, julgado integralmente procedente o 

pedido, declarando-se a inconstitucionalidade dos artigos 27 e 28 da 

Lei Complementar Municipal nº 960, de 05 de outubro de 2022, 

do Município de Porto Alegre, por ofensa ao artigo 8º, caput, da 

Constituição Estadual, combinado com o artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da Carta Federal.  

 

Causa de valor inestimado.  

 

Porto Alegre, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

ALEXANDRE SIKINOWSKI SALTZ,  

Procurador-Geral de Justiça. 

(Este é um documento eletrônico assinado digitalmente pelo signatário). 

 

 

VLS 

 


